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“O que nós não 
queremos é a 
polarização da política. 
O que nós não queremos 
é que esse ‘nós e eles’ 
que há na política se
transforme em 
‘empregador e
colaborador’”

“Querem votar agora 
em maio. Cadê a 
discussão? Cadê o 
consenso? Cadê o 
equilíbrio? Cadê o 
compromisso com o 
nosso Brasil de 
amanhã? Nosso Brasil 
de amanhã não é
uma eleição”

DANIELLE BRANT

BRASÍLIA

A
discussão sobre o fim 
da escala 6x1 e a redu-
ção da jornada de tra-

balho das atuais 44 horas sema-
nais para 40 horas semanais é 
um erro político por estar ocor-
rendo em um momento de pres-
são eleitoral, afirma o presiden-
te  da  Confederação  Nacional  
da Indústria, Ricardo Alban.

A CNI é uma das entidades 
que  assinam  um  manifesto  
que será divulgado hoje,  com 
preocupações sobre o impacto 
da discussão sobre a economia 
e em defesa de um debate mais 
amplo.

A iniciativa se dá em meio à 
expectativa de  que o  governo  
envie ao Congresso um projeto 
de lei com urgência constitucio-
nal sobre o tema, o que obriga-
ria Câmara e Senado a se debru-
çarem sobre a matéria em até 
45 dias, sob risco de travarem a 
pauta de cada Casa legislativa.

A  seguir,  os  principais  tre-
chos da entrevista.

Como o senhor vê a discus-
são sobre fim da escala 6x1 
neste ano?
É  uma  discussão  meritória,  
mas tem de ser feita com res-
ponsabilidade. O que a  gente 
chama de responsabilidade? É 
com ponderação, com estudos 
de impacto efetivos, realistas, 
com causas e efeitos sendo en-
tendidos.  Nós  vivemos  num  
momento muito crítico para a 
economia brasileira, com uma 
verdadeira enxurrada de pro-
dutos manufaturados entran-
do  no  Brasil,  principalmente  
da China. Nós estamos vendo 
uma  indústria  que  perdeu  a  
competitividade. São dados. E 
tem um outro dado estatístico 
importante.  De  fato,  a  média  
das horas trabalhadas no Bra-
sil já é menor do que 40 horas. 

São negociações de livre enten-
dimento entre as partes. Isso é 
a  democracia.  E  ela  acontece  
quando  existem  condições.  
Como é que nós queremos fa-
zer agora uma  imposição por 
lei? Não faz sentido. Se eu falo 
que  a  discussão  é  necessária,  
então por que todas essas colo-
cações?  Porque  não  vai  ser  
uma  discussão  responsável  
em  um  momento  de  pressão  
eleitoral,  populista,  eleitorei-
ra,  sobre  nossos  deputados  e  
senadores.  E  nós  não  quere-
mos jamais colocar essa posi-
ção entre ‘nós e eles’.

Como se resolve essa ques-
tão do “nós x eles”?
O que  nós não  queremos  é  a  
polarização da política. O que 
nós não queremos é que esse 
‘nós e eles’ que há na política 
se  transforme  em  ‘emprega-
dor  e  colaborador’.  Isso  não  
existe porque, na nossa cabe-
ça, nós nos complementamos.
Segundo, é muito fácil você ter 
pesquisas, a depender da per-
gunta que você faça. Eu, empre-
gador,  se  me  perguntasse:  
‘Você prefere ser remunerado 
com menos horas de trabalho 
ou  com  mais  horas  de  traba-
lho?’. Alguém ia responder dife-
rente? Mas o preço de sua pas-
sagem  de  ônibus  vai  subir,  o  
preço  de  sua  cesta  básica  vai  
subir, o preço da Minha Casa, 
Minha Vida vai subir, o preço 
do seu serviço médico vai su-
bir. Não existe milagre. A em-
presa tem esses custos adicio-
nais, ela vai repassar isso. Co-
mo é que fica a situação fiscal 

dos municípios, dos Estados e 
federal,  se  nós  sabemos  que  
um dos maiores itens do orça­
mento dos poderes públicos é 
folha de pagamento? Isso tam-
bém tem impacto. É por isso 
que essa discussão tem de ser 
responsável. E nós não quere-
mos também um ‘nós e eles’, 
trabalhador ou empregador. O 
Congresso, com opinião públi­
ca, com informações não com-
pletas. Então não é justo  que 
nós  possamos  deixar  os  nos-
sos congressistas numa situa-
ção também muito delicada.

A CNI já rodou estudos so-
bre o impacto?
Agora vamos fazer muito foca-
do por segmentos, qual é o im-

pacto  realmente  naquilo  que  
tem a ver com a população de 
um modo geral. Porque vai ser 
repassado para os preços. Não 
é uma posição de ‘nós e eles’, 
não é uma posição de que nós 
queremos  trabalhar  mais.  O  
Brasil  não  comporta.  Quem  
vai pagar essa conta?

Para a indústria,  quais fo-
ram os impactos que vocês 
identificaram?
Nós  temos  aqui  um  impacto  
de R$ 76 bilhões no PIB (Produ-
to Interno Bruto). A maior par-
te diz respeito à indústria. Des-
ses R$ 76 bilhões, R$ 25 bilhões 
no PIB seria da Indústria, se-
gundo o Serviço. O pequeno e 
o  médio  (empregadores),  eles  
não vão ter mão de obra para 
repor.  As  grandes  empresas  
que podem absorver isso vão  
atrás da mão de obra. De onde 
é que elas vão tirar a mão de 
obra? Daqueles menores,  que 
têm  a  melhor  mão  de  obra.  
Aqueles menores vão pegar a 
mão de obra de onde? Vão que-
brar. E vão repassar o custo de-
les para onde?

O senhor falou que a média 
hoje já está abaixo de 40 ho-
ras. Então eu acho que mui-
tas  pessoas  podem  ter  a  
dúvida  de,  se  a  média já  é 
abaixo de 40 horas, por que 
está sendo precificado um 
impacto tão grande?
Isso vem a reboque, é a média 
composta por setores que po-
dem trabalhar, como bancário, 
36 horas. Aviário, eu não lem-
bro agora quantas horas, (mas 
são) menos de 40 horas. Puxa 
para baixo.

O impacto está mais onde? 
Indústria e Serviços?
Sim, e depois comércio. E me-
nos no agro. O agro hoje é mui-
to mecanizado,  tem impacto,  
mas menor. E o que acontece? 
Se você tem, como eu disse, o 
setor público, que também re-
presenta muito na carga horá­
ria do trabalhador, que nós te-
mos ainda um grande número 
de funcionários públicos, eles 
hoje todos trabalham, de mo-
do  geral,  abaixo  de  40  horas.  
Você hoje sabe que o mercado 
a 44 horas já trabalha a 40. Vem 
para 40. Você vai querer ficar 
nos  40?  Funcionário  público  
vai  querer?  Cadê  a  conquista  
que  eu  tinha?  E  nós  estamos  
discutindo não só carga horá­
ria, como escala também. São 
duas coisas conflitantes,  por-
que uma conspira contra a ou-
tra. Você perde a flexibilidade 
de adequar a especificidade de 
cada tipo de trabalho.

Entre mudança de escala e 
redução da jornada, tem al-
guma  que  teria  impacto  
maior  na  avaliação  de  vo-
cês?
O conjunto da ópera é impac-
tante. Isso depende de cada se-
tor.  São  estudos  (sobre)  os  
quais  precisamos  nos  debru-
çar, e, para tudo isso, (precisa-
mos)  de  tempo,  de  conversa,  
de  entendimento,  de  conver-

gência.  Querem  votar  agora  
em maio. Cadê a discussão? Ca-
dê o consenso? Cadê o equilí­
brio?  Cadê  o  compromisso  
com  o  nosso  Brasil  de  ama-
nhã? Nosso Brasil de amanhã 
não é uma eleição.

O relator da PEC, deputa-
do Paulo Azi (União Brasil-
BA), citou em audiência na 
CCJ da Câmara que a redu-
ção de 48 horas para 44 ho-
ras  na  Constituição  de  
1988  não  teve  impacto  na  
economia,  e  questionou  
por  que  isso  aconteceria  
agora. Queria ouvir sua ava-
liação sobre esse ponto.
Nós involuímos. Nós involuí­
mos na produtividade enquan-
to o mundo evoluiu. Nós invo-
luímos no custo Brasil, enquan-
to  o  mundo  evoluiu,  porque  
nós não tínhamos um merca-
do internacional tão competiti-
vo. O Brasil desceu ladeira em 
termos de competitividade. Es-
tamos aí vendo o que é a China 
hoje. Não existia um player na 
época  como  era  a  China.  O  
mercado internacional não era 
tão ativo.

Também na CCJ um repre-
sentante  setorial  ponde-
rou que a economia sofre-
ria, mas conseguiria absor-
ver  a  mudança.  O  senhor  
concorda?
Tudo se adapta. Mas a que cus-
to? Não o custo de um benefí­
cio que vai ter para a socieda-
de, porque o custo de vida vai 
aumentar. A sociedade vai ter 
uma percepção de ganho abso-
luto da remuneração,  mas de 
fato  uma  perda  relativa,  por-
que isso vai repercutir no cus-
to de vida. Tem de ser uma con-
quista.

Para o setor,  seria melhor 
discutir  as  mudanças  por  
PEC ou por projeto de lei?
Para o setor, seria melhor não 
discutir. A ideia do projeto de 
lei  é  dar  um  deadline  para  o  
Congresso, de 45 dias. Eu acho 
que é um erro político. Porque 
só se justifica como uma estra-
tégia  política.  Eu  acho  que  é  
um erro político. É óbvio que 
os movimentos eleitorais, o po-
pulismo, ele tem algum efeito. 
Mas por que eu acho que é um 
efeito político? Porque na hora 
que a realidade mostrar a cau-
sa e efeito, você começa a per-
ceber que a população vai ter 
realmente a percepção de va-
lor.  Cabe  entrar  no  mérito,  
qual é a causa e efeito? Em que 
isso vai ser bom? Para o setor 
produtivo é péssimo. O que é 
que vai fazer? Vamos ter em-
presas sofrendo sem solução e 
vamos  ter  aquelas  que  têm  a  
capacidade de encontrar mão 
de obra ou de repassar custos, 
fazendo o mesmo. Eu não vejo, 
da forma que vai ser feita, aço­
dadamente, que é a única pala-
vra que eu encontro mais ade-
quada, uma real conquista pa-
ra a sociedade. E o que nós que-
remos  é  que  seja  conquista.  
Porque se for conquista, é bom 
para todo mundo. l

‘Discussão sobre 6x1
é erro político e exige
responsabilidade’

Presidente da CNI,
antes exerceu a mesma 
função no Centro das
Indústrias do Estado 
da Bahia; é engenheiro 
e administrador

ENTREVISTA

Presidente da CNI diz que redução da jornada exige 
ponderação, estudos de impacto e de causas e efeitos

Ricardo Alban

IANO ANDRADE/CNI 
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O ESTADO DE S. PAULO

PORTO SERVIÇO S.A.
CNPJ nº 51.430.503/0001-38 | NIRE 35.300.630.637

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 30 DE ABRIL DE 2026
A Porto Serviço S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 30 de abril de 2026, às 
15h00, de modo exclusivamente digital, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, §2º-
A, da Lei das Sociedades por Ações, da Resolução da CVM nº 81/2022 (“Resolução CVM 81”), 
e do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, para deliberarem sobre as seguintes matérias: 
1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras consolidadas da Companhia e de suas controladas, acompanhadas do relatório dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 
2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025. 3. Definir o número de membros do Conselho de Administração, observado o limite estatutário, 
para o próximo mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que apreciar as contas 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2027. 4. Eleger os membros do 
Conselho de Administração para o próximo mandato, e designar aqueles que ocuparão as funções 
de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração. 5. Fixar a remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026. Informações Gerais: 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica 
“Zoom” (“Plataforma”), com transmissão de imagem, som e possibilidade de exercício do direito de 
voto para cada item da ordem do dia, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia e 
da Resolução CVM 81. Os acionistas ou procuradores que desejarem participar da Assembleia por 
meio da Plataforma deverão se cadastrar por meio de correspondência eletrônica a ser enviada 
à Companhia (ao e-mail: juridico.societario@portoseguro.com.br) e submeter, de forma digital, os 
documentos indicados abaixo, bem como todos os demais documentos e informações que forem 
solicitados pela Companhia, até o dia 28 de abril de 2026, às 15h00, nos termos dos artigos 3º, §2º, 
e 6º, §3º, da Resolução CVM 81. Os e-mails de cadastro dos acionistas ou representantes deverão ser 
enviados com a seguinte indicação de assunto: “Porto Serviço S.A. | AGO de 30.04.2026 - Cadastro 
de Participante”. A escolha do formato exclusivamente digital visa a facilitar o acesso dos acionistas, 
permitindo sua participação independentemente da sua localização geográfica. Para realização de 
seu cadastro, de forma a possibilitar sua participação na Assembleia, nos termos dos artigos 3º, §2º, 
e 6º, §§1º e 3º, da Resolução CVM 81, o acionista, pessoalmente ou por meio de seu representante, 
deverá apresentar os seguintes documentos, conforme aplicável: ACIONISTAS PESSOAS 
FÍSICAS: cópia do documento de identidade, com foto, do acionista. Os acionistas pessoas físicas 
poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, nos termos do artigo 126, §1º, da 
Lei das Sociedades por Ações. ACIONISTAS PESSOAS JURÍDICAS: (i) cópia do estatuto social 
ou contrato social atualizado e os documentos societários que comprovem a representação legal do 
acionista; e (ii) cópia do documento de identidade, com foto, dos respectivos representantes legais. 
Os acionistas pessoas jurídicas poderão ser representados por seus representantes legais ou por 
procurador devidamente constituído, de acordo com os atos constitutivos da sociedade, que não 
precisará ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. FUNDOS DE INVESTIMENTO: 
(i) cópia do regulamento atualizado do fundo (caso o regulamento não contemple a política de 
voto do fundo, apresentar também o formulário de informações complementares ou documento 
equivalente); (ii) cópia do estatuto ou contrato social atualizado do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; 
e (iii) cópia do documento de identidade, com foto, dos representantes legais do administrador ou 
gestor do fundo, conforme o caso. Os acionistas que sejam fundos de investimento poderão ser 
representados por seus representantes legais ou por procurador devidamente constituído, de acordo 
com os atos constitutivos do fundo de investimento, que não precisará ser acionista, administrador 
da Companhia ou advogado. De forma a facilitar a participação dos acionistas na Assembleia, a 
Companhia não exigirá cópias autenticadas, o reconhecimento de firma de documentos emitidos 
e assinados no território brasileiro, nem a notarização, a consularização e o apostilamento de 
documentos assinados fora do Brasil. No entanto, a tradução simples de quaisquer documentos 
estrangeiros será obrigatória. Os acionistas ou procuradores que solicitarem e obtiverem senha para 
participação na Assembleia deverão, para ter acesso à Plataforma, confirmar eletronicamente que se 
comprometem a: (i) utilizar os convites individuais para acesso à Plataforma única e exclusivamente 
para participação remota na Assembleia; (ii) não transferir ou divulgar os convites individuais a 
qualquer terceiro (acionista ou não), sendo o convite intransferível; e (iii) não gravar ou reproduzir 
a qualquer terceiro (acionista ou não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio 
virtual durante a realização da Assembleia, sendo a Assembleia restrita ao acionista ou procurador 
participante. As orientações para participação virtual por meio da Plataforma serão enviadas em 
resposta ao e-mail a ser enviado pelos acionistas interessados em participar da Assembleia. A 
Companhia informa que a instalação do Conselho Fiscal dependerá de pedido de acionistas titulares 
de, pelo menos, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto, nos termos do artigo 4º da 
Resolução CVM nº 70/2022. A Companhia informa que o percentual mínimo para solicitação de 
adoção do processo de voto múltiplo é de no mínimo 5% (cinco por cento) do capital votante, nos 
termos do artigo 141, caput, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 3º da Resolução CVM 
nº 70/2022. A requisição do processo de voto múltiplo para eleição de membros do Conselho de 
Administração deverá ser encaminhada, por escrito, à Companhia em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da Assembleia, nos termos do artigo 141, §1º, da Lei das Sociedades por Ações.

Barueri/SP, 08 de abril de 2026
Paulo Sérgio Kakinoff

Presidente do Conselho de Administração

GBS Participações S.A.
CNPJ/MF nº 41.774.224/0001-38 - NIRE nº 3530056770-6

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,  
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), celebrado em 03 de março de 2022, conforme aditado de tempos em tempos, entre a GBS Participações 
S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-B, CEP 04551-000, Vila 
Olímpia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
41.774.224/0001-38 (“Companhia” ou “GBS” ou “Emissora”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário, com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102 
(parte), Bloco A, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário da emissão (“Oliveira Trust” ou “Agente 
Fiduciário”), a Two Square Transmissions Participações S.A. (nova denominação da Sterlite Brazil Participações 
S.A.), sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, 
Sala 450-A, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), a Goyaz 
Transmissão de Energia S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, 
Sala 450-F, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.095.289/0001-01 (“Goyaz”), na qualidade 
de intervenientes garantidoras, a Borborema Transmissão de Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 
205, Sala 450-D, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.109.417/0001-10 (“Borborema”) e a 
Solaris Transmissão de Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-E, CEP 04551-000, Vila Olímpia, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.095.322/0001-95 (“Solaris”), na qualidade de intervenientes anuentes, ficam os 
titulares das debêntures da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, da 
Companhia (“Debêntures”, Debenturistas” e “Emissão”, respectivamente) convocados a participarem da assembleia 
geral de Debenturistas, que se realizará, em segunda convocação, no dia 16 de abril de 2026, às 15 horas, de forma 
exclusivamente digital (“Assembleia” ou “AGD”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 70, 
inciso I, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar 
sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia constante abaixo, tendo em vista que: Considerando Que: 
(a) Em 22 de julho de 2025 foram realizadas as divulgações de fato relevante (“Fato Relevante”) e de relatório mensal 
(“Relatório Mensal”) pelo BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
(“Administradora”) e pela BTG Pactual Asset Management S.A. (“Gestora”), na qualidade de Administradora e Gestora 
respectivamente, do BTG Pactual Energy Debt Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura 
Responsabilidade Limitada (“Fundo”) que relataram o pedido de recuperação extrajudicial pela Emissora perante o 
Juízo da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo (“Pedido de 
Recuperação Extrajudicial”); (b) Em 23 de julho de 2025 o Agente Fiduciário tomou conhecimento do Pedido de 
Recuperação Extrajudicial através do Fato Relevante e do Relatório Mensal pela Administradora e Gestora do Fundo; 
(c) Nos termos das Cláusulas 6.1.1, item (ii), da Escritura de Emissão, o Pedido de Recuperação Extrajudicial pela 
Emissora e pela Two Square configura Evento de Inadimplemento, ensejando o Vencimento Antecipado Automático 
(conforme definido abaixo) das Debêntures; (d) O Agente Fiduciário realizou a Comunicação de Vencimento Antecipado 
(conforme definido na Escritura de Emissão) em 25 de julho de 2025, destacando que as Debêntures encontravam-se 
vencidas antecipadamente e informou sobre o prazo de 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento, pela 
Emissora, da referida comunicação, para a Emissora realizar o pagamento total do valor correspondente ao Valor 
Nominal Unitário Atualizado (conforme definido na Escritura de Emissão), acrescido dos Juros Remuneratórios 
(conforme definido na Escritura de Emissão) devidos até a data do efetivo pagamento, acrescido ainda de Encargos 
Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), se for o caso, conforme previsto na Cláusula 6.6 da Escritura 
de Emissão (“Vencimento Antecipado Automático”); (e) O plano de recuperação extrajudicial apresentado pela GBS, 
Two Square e Olindina Participações S.A. (“Olindina”), nos autos do processo iniciado a partir do seu Pedido de 
Recuperação Extrajudicial, assinado em 9 de setembro de 2025, e homologado em 30 de janeiro de 2026 (“Plano de 
RE”) prevê, observadas determinadas condições precedentes, que sejam realizadas determinadas operações societárias, 
sendo certo que em algumas delas os resultados sejam a alteração do controle societário de GBS, Goyaz, Borborema e 
Solaris, conforme o caso, a partir da transferência, direta ou indireta, de ações para a SPE Energyco XXI S.A., 
sociedade por ações de propósito específico, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.157.967/0001-76 (“SPE EnergyCo”), cuja 
totalidade de ações de sua emissão são de titularidade do Fundo, ou para quaisquer outras sociedades (i) sob gestão 
da BTG Pactual Asset Management S/A DTVM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.650.082/0001-00 e/ou da BTG Pactual 
Gestora de Recursos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.631.542/0001-37, e/ou da BTG Pactual Gestora de 
Investimentos Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.625.159/0001-40 e/ou do Banco BTG Pactual S.A., 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45 e/ou (ii) pertencentes a qualquer pessoa ou entidade controladora, 
controlada ou sob controle comum do BTG Pactual Holding S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 10.923.227/0001-62 (“Troca 
de Controle”), de modo que todas e quaisquer entidades receptoras de tais ações assumam a posição contratual 
anteriormente ocupada pela respectiva acionista no âmbito da Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão 
(“Substituição Contratual”); (f) Em vista da reestruturação econômico-financeira que a GBS está implementando em 
decorrência do Plano de RE e também de suas necessidades atuais, o Agente Fiduciário identificou que a GBS não 
realizou a última recomposição do Saldo Mínimo da Conta Reserva (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) 
em 28 de fevereiro de 2026, nos termos da Cláusula 3.1 e seguintes do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em 09 de março de 2022, entre GBS, Two Square e Goyaz 
(na qualidade de Cedentes) e Oliveira Trust (na qualidade de Agente Fiduciário); e (“Contrato de Cessão Fiduciária”); e 
(g) A não recomposição do Saldo Mínimo da Conta Reserva (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) 
configura Evento de Inadimplemento, ensejando o Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido 
abaixo) das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão. (h) Em 07 de abril 
de 2026 a AGD convocada em primeira convocação não pôde ser instalada por insuficiência de quórum, razão pela qual 
se procede à presente segunda convocação. Isto posto, ficam os Debenturistas convocados para deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação da sustação dos efeitos decorrentes do Vencimento Antecipado Automático, 
em razão do Pedido de Recuperação Extrajudicial pela Emissora, nos termos da Cláusula 9.4.1 da Escritura de Emissão; 
(ii) a aprovação da Troca de Controle, nos termos das Cláusulas 6.1.1, inciso (xi), e 9.4.1 da Escritura de Emissão, e a 
consequente Substituição Contratual, bem como todas as providências e/ou implementações decorrentes, necessárias 
e/ou oriundas da Troca de Controle, incluindo, sem limitação, a emissão de novas ações ordinárias pela GBS, Goyaz, 

Borborema e Solaris, alienação de ações da GBS, Goyaz, Borborema e Solaris, dentre outros; (iii) a aprovação da não 
declaração do vencimento antecipado não automático da Escritura de Emissão (“Vencimento Antecipado Não 
Automático”) em razão do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 3 e seguintes do Contrato de Cessão 
Fiduciária, conforme verificação realizada pelo Agente Fiduciário em fevereiro/2026, consistente no depósito das 
Parcelas Vincendas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) na Conta Reserva, nos termos das Cláusulas 
6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão; (iv) a aprovação da não declaração do Vencimento Antecipado Não 
Automático da Escritura de Emissão em razão do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 3.1.2 do Contrato 
de Cessão Fiduciária, conforme verificação realizada pelo Agente Fiduciário em fevereiro/2026, consistente no depósito 
da Parcela de Segurança (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) na Conta Reserva, nos termos das 
Cláusulas 6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão; e (v) a aprovação de autorização para que o Agente 
Fiduciário, em conjunto com a GBS, adote todas as medidas necessárias em razão das deliberações tomadas na 
Assembleia pelos Debenturistas, incluindo, sem limitação, por meio da elaboração e celebração de quaisquer novos 
instrumentos e/ou aditamentos aos instrumentos existentes. Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em 
participar da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a Companhia com cópia 
para o Agente Fiduciário, para os seguintes endereços eletrônicos: “fundraising@ts-transmission.com” e “af.
assembleias@oliveiratrust.com.br”, preferencialmente em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização da AGD, 
manifestando seu interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”), sendo o link 
disponibilizado pela Companhia. Na solicitação de Cadastro o Debenturista deverá anexar todos os documentos 
necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na AGD, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
antes da data de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, quais sejam:  
(i) identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, 
incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de 
e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme 
detalhado abaixo. Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD, os 
Debenturistas deverão encaminhar para a Companhia e o Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do 
Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral - RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos 
órgãos da Administração Pública (desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade 
das Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 3 (três) 
dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá 
apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato 
societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, 
ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura 
digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para 
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 
(um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no 
artigo 654, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, 
data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma 
do outorgante, ou com assinatura digital. As pessoas naturais Debenturistas somente poderão ser representadas na  
AGD por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante 
previsto no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas poderão ser 
representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas 
do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo 
CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua condição e a regularidade dos documentos 
pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
horário de início da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado Debenturista não 
receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá 
entrar em contato com o Agente Fiduciário, por meio do endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, 
com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. 
Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar o Agente Fiduciário diretamente pelo endereço eletrônico  
“af.assembleias@oliveiratrust.com.br” e/ou pelo telefone (21) 3514-0000. O Agente Fiduciário reitera aos Senhores 
Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada 
exclusivamente de modo remoto e digital. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma “Microsoft Teams” estará 
disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que 
o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do 
início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do Cadastro 
prévio. Assim, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação na 
AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas 
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa 
no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso 
ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa 
durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. O Agente Fiduciário ressalta que será de responsabilidade 
exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e 
com o acesso à videoconferência. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização 
e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, 
bastando apresentarem os documentos em até 30 (trinta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, 
parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível na sede do Agente Fiduciário e na página 
eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão 
e no Contrato de Cessão Fiduciária. 

São Paulo, 08 de abril de 2026
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Χαρρεφουρ Ηολδινγ Βρασιλ Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 56.707.047/0001−44  �  ΝΙΡΕ 35300644450

Ατα δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια ρεαλιζαδα εm 23 δε δεζεmβρο δε 2025

1. Dατα, Ηορα ε Λοχαλ: Εm 23 δε δεζεmβρο δε 2025, ◊σ 10η00, να σεδε δα Χαρρεφουρ Ηολδινγ 

Βρασιλ Σ.Α. (�Χοmπανηια�), Χιδαδε δε Βαρυερι, Εσταδο δε Σο Παυλο, να Αϖενιδα Τυχυναρ, ν≡ 125, 

Βλοχο Α, 1≡ Παϖιmεντο, Σαλα Α102, Στιο Ταmβορ/ϑυβραν, ΧΕΠ 06460−020. 2. Χονϖοχαο ε 

Πρεσενα: Α χονϖοχαο φοι δισπενσαδα τενδο εm ϖιστα α πρεσενα δε αχιονιστασ ρεπρεσεντανδο 

α τοταλιδαδε δο χαπιταλ σοχιαλ δα Χοmπανηια (�Αχιονιστασ�), νοσ τερmοσ δο αρτιγο 124, ♣4≡, δα Λει 

ν≡ 6.404/76 (�Λει δασ Σ.Α.�). 3. Μεσα: Πρεσιδεντε: Σρα. Νελχινα Τροπαρδι. Σεχρετ〈ριο: Σρ. Dανιλο 

Βον→m, χονφορmε πρεϖιστο νο αρτιγο 128 δα Λει δασ Σ.Α. ε νοσ τερmοσ δο αρτιγο 6≡ δο Εστατυτο 

Σοχιαλ δα Χοmπανηια. 4. Ορδεm δο Dια: Dελιβεραρ αχερχα δα: (ι) προποστα δε αυmεντο δο χαπιταλ 

σοχιαλ δα Χοmπανηια, σεm α εmισσο δε α⌡εσ, mεδιαντε α χαπιταλιζαο δα ρεσερϖα δε χαπιταλ ε 

δο σαλδο δο ρεσυλταδο δο εξερχχιο δεσχονταδοσ οσ πρεϕυζοσ αχυmυλαδοσ, χονφορmε απυραδο νο 

εξερχχιο χορρεντε, νοσ τερmοσ δο αρτ. 169 δα Λει δασ Σ.Α., χοm βασε εm βαλανχετε δα Χοmπανηια 

δε 30 δε νοϖεmβρο δε 2025; ε (ιι) α αλτεραο δο αρτιγο 5≡ δο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια παρα 

ρε←ετιρ ο αυmεντο δε χαπιταλ, βεm χοmο α χονσολιδαο δο Εστατυτο Σοχιαλ. 5. Dελιβερα⌡εσ: 

Απ⌠σ λειτυρα, αν〈λισε ε δισχυσσο δοσ ποντοσ δα Ορδεm δο Dια, οσ αχιονιστασ δελιβεραραm ε 

απροϖαραm πορ υνανιmιδαδε: (ι) ο αυmεντο δε χαπιταλ σοχιαλ δα Χοmπανηια, νο mονταντε τοταλ δε 

Ρ∃ 18.446.135.574,00 (δεζοιτο βιλη⌡εσ, θυατροχεντοσ ε θυαρεντα ε σεισ mιλη⌡εσ, χεντο ε τριντα ε 

χινχο mιλ, θυινηεντοσ ε σετεντα ε θυατρο ρεαισ), σεm α εmισσο δε α⌡εσ, mεδιαντε α χαπιταλιζαο 

(α) δα ρεσερϖα δε χαπιταλ, νο ϖαλορ δε Ρ∃ 18.400.758.799,00 (δεζοιτο βιλη⌡εσ, θυατροχεντοσ mιλη⌡εσ, 

σετεχεντοσ ε χινθυεντα ε οιτο mιλ, σετεχεντοσ ε νοϖεντα ε νοϖε ρεαισ); ε (β) ο σαλδο δα ρυβριχα 

�Ρεσυλταδο δο περοδο� νο ϖαλορ δε Ρ∃ 59.984.649,00 (χινθυεντα ε νοϖε mιλη⌡εσ, νοϖεχεντοσ ε οιτεντα 

ε θυατρο mιλ, σεισχεντοσ ε θυαρεντα ε νοϖε ρεαισ) mενοσ α ρυβριχα �Λυχροσ (πρεϕυζοσ) αχυmυλαδοσ� 

νο ϖαλορ δε Ρ∃ 14.571.774,00 (θυατορζε mιλη⌡εσ, θυινηεντοσ ε σετεντα ε υm mιλ, σετεχεντοσ ε 

σετεντα ε θυατρο ρεαισ), τοταλιζανδο, πορταντο, ο ϖαλορ δε Ρ∃ 45.376.775,00 (θυαρεντα ε χινχο mιλη⌡εσ, 

τρεζεντοσ ε σετεντα ε σεισ mιλ, σετεχεντοσ ε σετεντα ε χινχο ρεαισ), χονφορmε απυραδο νο εξερχχιο 

χορρεντε, χοm βασε εm βαλανχετε δα Χοmπανηια δε 30 δε νοϖεmβρο δε 2025. Αινδα, ασ αχιονιστασ 

χονσιγναm θυε: (α) ο αυmεντο δο χαπιταλ σοχιαλ ορα απροϖαδο  ρεαλιζαδο σεm α εmισσο δε νοϖασ 

α⌡εσ, χονφορmε φαχυλτα ο αρτιγο 169, ♣1≡, δα Λει δασ Σ.Α.; (β) εm δεχορρνχια δο αυmεντο δε 

χαπιταλ ορα δελιβεραδο, ο χαπιταλ σοχιαλ δα Χοmπανηια πασσαρ〈 δοσ ατυαισ Ρ∃ 2.935.020.731,00 (δοισ 

βιλη⌡εσ, νοϖεχεντοσ ε τριντα ε χινχο mιλη⌡εσ, ϖιντε mιλ, σετεχεντοσ ε τριντα ε υm ρεαισ) παρα 

Ρ∃ 21.381.156.305,00 (ϖιντε ε υm βιλη⌡εσ, τρεζεντοσ ε οιτεντα ε υm mιλη⌡εσ, χεντο ε χινθυεντα ε σεισ 

mιλ, τρεζεντοσ ε χινχο ρεαισ), ιντεγραλmεντε συβσχριτο ε (χ) χοmο ο αυmεντο δε χαπιταλ ορα δελιβεραδο 

 ρεαλιζαδο σεm α εmισσο δε νοϖασ α⌡εσ, ο χαπιταλ σοχιαλ δα Χοmπανηια περmανεχερ〈 διϖιδιδο 

εm 2.248.467.407 (δοισ βιλη⌡εσ, δυζεντοσ ε θυαρεντα ε οιτο mιλη⌡εσ, θυατροχεντασ ε σεσσεντα ε σετε 

mιλ, θυατροχεντασ ε σετε) α⌡εσ ορδιν〈ριασ, τοδασ νοmινατιϖασ ε σεm ϖαλορ νοmιναλ. (ιι) α αλτεραο 

δο αρτιγο 5≡ δο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια παρα ρε←ετιρ ο αυmεντο δε χαπιταλ ορα απροϖαδο, θυε 

πασσα α ϖιγοραρ χοm α σεγυιντε νοϖα ρεδαο: �Αρτιγο 5≡ − Ο χαπιταλ σοχιαλ δα Χοmπανηια, τοταλmεντε 

συβσχριτο ε ιντεγραλιζαδο,  δε Ρ∃ 21.381.156.305,00 (ϖιντε ε υm βιλη⌡εσ, τρεζεντοσ ε οιτεντα ε υm 

mιλη⌡εσ, χεντο ε χινθυεντα ε σεισ mιλ, τρεζεντοσ ε χινχο ρεαισ), ρεπρεσενταδο πορ 2.248.467.407 (δοισ 

βιλη⌡εσ, δυζεντοσ ε θυαρεντα ε οιτο mιλη⌡εσ, θυατροχεντασ ε σεσσεντα ε σετε mιλ, θυατροχεντασ ε 

σετε) α⌡εσ ορδιν〈ριασ δε εmισσο δα Χοmπανηια.�. Ατο συβσεθυεντε, ασ αχιονιστασ απροϖαm α 

χονσολιδαο δο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια, παρα ρε←ετιρ ασ δελιβερα⌡εσ αχιmα, χυϕα ρεδαο 

χονσολιδαδα σεγυε χοmο Ανεξο Ι α εστα ατα. 6. Λαϖρατυρα ε Ενχερραmεντο: Ναδα mαισ ηαϖενδο α 

τραταρ, φοι αυτοριζαδα α λαϖρατυρα δα πρεσεντε ατα να φορmα δε συm〈ριο, νοσ τερmοσ δο αρτ. 130, ♣1≡, δα 

Λει δασ Σοχιεδαδεσ πορ Α⌡εσ, ε ενχερραδα α Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια δα Χοmπανηια. Σο 

Παυλο/ΣΠ, 23 δε δεζεmβρο δε 2025. Μεσα: Νελχινα Τροπαρδι − Πρεσιδεντε δα Μεσα; Dανιλο Βον→m 

− Σεχρετ〈ριο δα Μεσα. Αχιονιστασ: Χαρρεφουρ Σ.Α. − Νελχινα Τροπαρδι − Προχυραδορα; Χαρρεφουρ 

Νεδερλανδ Β.ς. − Νελχινα Τροπαρδι − Προχυραδορα. ϑΥΧΕΣΠ ν≡ 8.346/26−4 εm 20/01/2026. α) Μαρινα 

Χεντυριον Dαρδανι − Σεχρετ〈ρια Γεραλ.

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
⊃ ΠΟΣΙΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ

DΕΜΟΝΣΤΡΕ 

ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 

ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ 

Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ 

ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

O Εσταδο conecta 

sua empresa ao olhar 

qualificado do 

mercado.

Publique seus 

balanços e atos 

societários com 

segurança 

ins∂tucional.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves∂dores.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442

ROMINOR - COMÉRCIO, EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ - 84.696.814/0001-00 - NIRE nº 35.300.135.237
Ata de Reunião do Conselho de Administração

1. Data, Hora e Local: 10 de março de 2026, às 9h00, na sede da Rominor - Comércio, Empreendimentos e 
Participações S.A. (“Companhia”). 2. Deliberações: Examinadas as matérias constantes na Ordem do Dia, os 
membros do Conselho de Administração trataram dos seguintes assuntos e tomaram por unanimidade as deliberações 
a seguir: 2.1. Elegeram para compor a Diretoria: Diretor-Presidente, Luiz Cassiano Rando Rosolen; Diretor Vice-
Presidente, Fernando Marcos Cassoni, Diretor, Fábio Barbanti Taiar. 4.2. Aprovaram e autorizaram a Diretoria da 
Companhia, até o final de seu mandato supraestabelecido, ou por procuradores especialmente designados que 
poderão agir individualmente, i. a comparecer como interveniente, fiadora ou garantidora, e como avalista nos 
respectivos títulos de crédito, em contratos de financiamento ligados ao Programa Especial FINAME FABRICANTE. ii. a 
prestar garantia às obrigações da ROMI de natureza distinta da descrita no item “i” acima, individualmente por 
operação ou contrato, até o limite de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 5. Encerramento: Esta ata foi lida, 
aprovada e assinada por todos os participantes. Aviso: A presente Ata é apresentada na forma resumida. A íntegra 
está disponível no endereço eletrônico do Jornal do Estado de São Paulo (“Estadão”) (https://www.estadao.com.br/). 
Santa Bárbara d’Oeste, 10 de março de 2026. Daiane Aparecida de Oliveira dos Santos - Secretária. JUCESP  
nº 168.194/26-0 em 30/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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